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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

EMENDA N¢
(ao PL 2338/2023)

Acrescente-se ao texto do Substitutivo apresentado ao Projeto de Lei
2338 de 2023, a seguinte redagdo:

“ Art. 34. As disposi¢des na se¢do V ndo se aplicam ao sistema de

propdsito geral e generativo que for classificado como de baixo risco.

paragrafo tnico. Um sistema de sistema de propdsito geral e
generativa ndo serd considerado de baixo risco quando apresentar um risco
significativo de dano a saude, seguranca ou direitos fundamentais de pessoas
naturais, incluindo quando influenciar materialmente o resultado de uma tomada

de decisdo que afete direitos de individuos.

(.)”

JUSTIFICACAO

A atual redagdo dos artigos previstos na se¢do V pressupde que os
sistemas de Inteligéncia Artificial (IA) generativa geram riscos consideraveis,
independentemente de seu uso, propdsito ou aplicagdo. No entanto, os sistemas
de 1A generativa ndo sdo, por si sd, sistemas que causam altos riscos, e ha
indmeros exemplos de usos de baixo risco para a sociedade. Por exemplo, um
sistema de 1A generativa pode ser utilizado para informar os cidaddos sobre vagas
de estacionamento disponiveis no centro da cidade, o que ndo apresenta, em
principio, um alto risco em seu uso. Outros exemplos de usos de baixo risco de IA

generativa incluem:

Assinado eletronicamente, por Sen. lzalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7064283394

SF/24359.36355-10 (LexEdit*)



#  Assistentes virtuais que fornecem informagdes basicas ou

orientacGes em sites ou aplicativos.

# Aplicativos que geram recomendagdes personalizadas de livros,

filmes ou musicas com base nas preferéncias do usudrio.

# Ferramentas criativas que auxiliam na produgido de design

grafico ou composi¢do musical.

# Sistemas que geram resumos automdticos de textos para facilitar

a leitura e a compreensdo de documentos extensos.
# Entre outros.

E importante considerar os usos e propdsitos especificos dos sistemas
de 1A para determinar quais requerem uma regulagdo mais rigorosa, a fim de
mitigar riscos significativos para a sociedade. Ao considerar o contexto e a
finalidade dos sistemas de IA, é possivel estabelecer regulacdes proporcionais que
incentivem a inovagdo tecnoldgica, ao mesmo tempo em que protegem a sociedade

de potenciais riscos.

A emenda propde corrigir isso ao especificar que, se um determinado
sistema de IA generativa for classificado como de baixo risco, as obrigacGes

adicionais previstas na secdo V ndo se aplicam.

Sala da comissao, de de

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
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   <p class="align-justify">	A atual redação dos artigos previstos na seção V pressupõe que os sistemas de Inteligência Artificial (IA) generativa geram riscos consideráveis, independentemente de seu uso, propósito ou aplicação. No entanto, os sistemas de IA generativa não são, por si só, sistemas que causam altos riscos, e há inúmeros exemplos de usos de baixo risco para a sociedade. Por exemplo, um sistema de IA generativa pode ser utilizado para informar os cidadãos sobre vagas de estacionamento disponíveis no centro da cidade, o que não apresenta, em princípio, um alto risco em seu uso. Outros exemplos de usos de baixo risco de IA generativa incluem:</p><p>●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Assistentes virtuais que fornecem informações básicas ou orientações em sites ou aplicativos.</p><p>●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Aplicativos que geram recomendações personalizadas de livros, filmes ou músicas com base nas preferências do usuário.</p><p>●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Ferramentas criativas que auxiliam na produção de design gráfico ou composição musical.</p><p>●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Sistemas que geram resumos automáticos de textos para facilitar a leitura e a compreensão de documentos extensos.</p><p>●&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Entre outros.</p><p class="align-justify">É importante considerar os usos e propósitos específicos dos sistemas de IA para determinar quais requerem uma regulação mais rigorosa, a fim de mitigar riscos significativos para a sociedade. Ao considerar o contexto e a finalidade dos sistemas de IA, é possível estabelecer regulações proporcionais que incentivem a inovação tecnológica, ao mesmo tempo em que protegem a sociedade de potenciais riscos.</p><p class="align-justify">&nbsp;A emenda propõe corrigir isso ao especificar que, se um determinado sistema de IA generativa for classificado como de baixo risco, as obrigações adicionais previstas na seção V não se aplicam.</p>
   
     
  
   


